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DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de recurso especial interposto pela União, com amparo nas alíneas 

"a" e "c" do permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal 
da 5ª Região assim ementado (e-STJ, fls. 176/177):

ADMINISTRATIVO. MILITAR REFORMADO. ESQUIZOFRENIA 
PARANÓIDE. AUXÍLIO-INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
JUROS DE MORA. APLICABILIDADE DO ART. 1°-F DA LEI 9.494/97 E 
LEI 11.960/09. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 
PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA.
1. "O auxílio-invalidez de que trata a Medida Provisória n° 2.215-10, de 31 de 
agosto de 2001, é devido, nos termos do regulamento, ao militar que necessitar 
de internação especializada, militar ou não, ou assistência, ou cuidados 
permanentes de enfermagem, devidamente constatados por Junta Militar de 
Saúde, e ao militar que, por prescrição médica, também homologada, por Junta 
Militar de Saúde, receber tratamento na própria residência, necessitando 
assistência ou cuidados permanentes de enfermagem." (Lei h° 11.421/2006, 
art.1°).
2. Da análise dos autos, verifica-se que, embora a junta médica militar, em 
07/03/07, tenha afirmado que o autor não necessita de cuidados permanentes de 
enfermagem ou hospitalização, o laudo pericial judicial, realizado em 13/04/07, 
atestou que o autor é portador de esquizofrenia paranóide, sendo "incapaz de 
exercer qualquer ato da vida diária sem o auxílio de terceiros e de vigilância 
permanente", que é apragmático e sem autonomia (fls.28), fazendo jus, portanto, 
ao benefício.
3. A concessão da reforma por invalidez não enseja o direitos ao 
auxílio-invalidez de forma automática, como pretende o autor, pois a reforma e o 
auxílio têm pressupostos distintos. Já decidiu o eg. STJ, pela possibilidade de se 
adotar a data do requerimento administrativo, como termo inicial para a 
concessão do auxílio-invalidez, aplicando-se analogicamente, a legislação 
previdenciária (RESP 200000806064, VICENTE LEAL, STJ - SEXTA 
TURMA, 13/08/2001), conforme decidiu a sentença.
4. A Corte Suprema perfilha entendimento. no sentido de que a aplicação de 
juros de mora e correção monetária diz respeito à lei processual, cuja incidência 
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é 'imediata, alcançando, assim, os processos pendentes (RE 559.445 - AgR, 
Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe de 12.06.2009; AI 565.314 
ED-AgR-ED/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, Primeira Turma, DJe de 29.02.2008; 
RE 479.399 AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe de 11.05.2007; 
RE 453.740, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe de 24.08.2007). 
Aplicabilidade da Lei n° 11.960/09.
5. Apelação do autor improvida. Apelação da União e remessa oficial 
parcialmente providas apenas para determinar, quanto aos juros moratórios e a 
correção monetária, a aplicação do art. 1°-F da Lei n° 9.494/97 (com a redação 
dada pela MP, n° 2.180-35/2001) até a vigência da Lei n° 11.960/09, e a partir 
de então, nos termos desta lei.

Os embargos de declaração foram parcialmente providos, apenas em relação 
aos honorários (e-STJ, fls. 213-220).

Sustenta a recorrente, em preambular, a nulidade do acórdão impugnado, por 
suposta persistência das omissões apontadas nos embargos declaratórios, 
configurando-se violação do disposto nos arts. 458, II, 535, II, do CPC/1973.

No mérito, alega contrariedade aos seguintes dispositivos legais: arts. 1º da 
Lei n. 11.421/2006; 1º e 2º da Lei n. 5.787/1972; 20, § 4º, do Código de Processo 
Civil/1973; 1º e 2º-B da Lei n. 9.494/1997; 97 da Constituição Federal; 35 e 59 da 
Lei n. 4.320/1964; e 9º da Lei Complementar n. 101/2000.

Argumenta que o autor da ação não cumpre os requisitos legais para o 
recebimento do auxílio-invalidez, qual seja, a necessidade de internação em 
instituição apropriada, militar ou não, ou a assistência ou o cuidado permanentes 
de enfermagem.

Por outro lado, aduz ter sido indevida a concessão de tutela antecipada na 
hipótese, ante a existência vedação legal.

Sem contrarrazões, conforme certidão à e-STJ, fl. 248.
É o relatório.
Inicialmente, no que tange à suscitada violação dos arts. 458 e 535 do 

CPC/1973, verifico que a parte insurgente não logrou êxito em demonstrar 
objetivamente os pontos omitidos pelo acórdão recorrido, individualizando o erro, 
a obscuridade, a contradição ou a omissão supostamente ocorridos, bem como sua 
relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos.

É fundamental que o recorrente desenvolva os argumentos que demonstrem a 
relevância da omissão para a solução da controvérsia, a fim de que o vício seja 
reconhecido por esta Corte como apto a ensejar a nulidade do julgado. A mera 
citação dos dispositivos legais invocados ou referência genérica aos aclaratórios, 
bem como a simples indicação de pontos tidos como omissos sem a indicação de 
sua relevância para o deslinde da causa não supre a deficiência recursal.

Tal circunstância atrai a incidência da Súmula 284/STF (É inadmissível o 
recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a 
exata compreensão da controvérsia).

A propósito:
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 284/STF. ÔNUS DA 
PROVA DE PAGAMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA 
CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 DO 
STF E 211 DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
[...]
III. Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, verifica-se que, 
apesar de apontar como violado o art. 535 do CPC/73, a parte recorrente não 
evidenciou qualquer vício, no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que 
consistiu a alegada ofensa ao citado dispositivo, atraindo, por analogia, a 
incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal ("é inadmissível o 
recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a 
exata compreensão da controvérsia").
[...]
VII. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1.001.267/PB, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/8/2017, DJe 24/8/2017)

ADMINISTRATIVO. POLICIAL MILITAR. PROCEDIMENTO 
DISCIPLINAR. EXPULSÃO. CONSELHO DISCIPLINAR. VIOLAÇÃO 
AO ART. 535 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. LIVRE CONVENCIMENTO. REEXAME 
DE FATOS. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ATIVIDADE DE 
CONSULTORIA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTO 
ADOTADO PELA CORTE DE ORIGEM. SÚMULA 283/STF. SÚMULA 
284/STF. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM FAVOR DA 
FAZENDA PÚBLICA. EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART. 12 DA LEI N.º 
1.060/50). ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
1. Mostra-se deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a demonstração 
exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, contraditório ou obscuro. 
Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 do STF.
[...]
8. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 579.011/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 27/6/2017, DJe 3/8/2017)

Com relação à matéria de fundo, atendimento ou não dos requisitos legais 
para a concessão do benefício em questão, o acórdão recorrido está assentado nos 
seguintes fundamentos (e-STJ, fls. 172-173):

Da análise dos autos, verifica-se que, embora a junta médica militar, em 
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07/03/07, tenha afirmado que o autor não necessita de cuidados permanentes de 
enfermagem ou hospitalização, o laudo pericial judicial, realizado em 13/04/07, 
atestou que o autor é portador de esquizofrenia paranóide, sendo "incapaz de 
exercer qualquer ato da vida diária sem o auxílio de terceiros e de vigilância 
permanente", que é apragmático e sem autonomia (fls.28).
[...]
Entendo, portanto, que o autor faz jus ao benefício de auxílio - invalidez.

Com isso, para se chegar a uma conclusão contrária à do Tribunal a quo, no 
sentido de que o recorrido cumpre os requisitos para o recebimento do 
auxílio-invalidez, faz-se necessário incursionar no contexto fático-probatório da 
demanda, o que é inviável em recurso especial, por força do constante na Súmula 
7/STJ.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
EM RECURSO ESPECIAL. MILITAR. BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO-INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE CUIDADOS 
PERMANENTES DE ENFERMAGEM OU HOSPITALIZAÇÃO. 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADO 211 DA SÚMULA DO STJ. 
ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ARESTOS 
CONFRONTADOS.
1. Não há como acolher a tese sustentada pelo recorrente, que se fundamenta na 
prescindibilidade da internação especializada para o militar fazer jus ao 
auxílio-invalidez, pois está pacificada nesta Corte a orientação de que, para se 
ter direito ao benefício, no caso dos autos, deveria estar demonstrada a 
necessidade de cuidados permanentes de enfermagem ou hospitalização.
2. O Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas e 
probatórias da causa, amparou-se nas provas dos autos, em especial em laudo 
médico para negar o benefício, por entender que o agravante não necessitaria de 
internação especializada, tampouco de cuidados permanentes de enfermagem.
3. Portanto, modificar o acórdão recorrido, como pretende o recorrente, 
demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é 
defeso a esta Corte, em razão do óbice da Súmula 7/STJ.
4. A matéria referente a necessidade de assistência médica a nível meramente 
ambulatorial não foi objeto de análise pelo Tribunal de origem. Desse modo, 
carece o tema do indispensável prequestionamento viabilizador do recurso 
especial, razão pela qual não merece ser apreciado, a teor do que preceitua a 
Súmula 211/STJ.
5. In casu, não há similaridade, indispensável na configuração do dissídio 
jurisprudencial, entre o acórdão tomado como paradigma, pois o Tribunal de 
origem, com base nos elementos probatórios dos autos, entendeu que o 
recorrente não necessita de internação especializada nem de assistência 
permanente de enfermagem, enquanto no precedente colacionado como 
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paradigma ficou expressamente consignado que o autor estava acometido de 
doença mental, de evolução progressiva, a qual exige constante tratamento.
6. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1.482.279/RJ, de minha relatoria, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 23/6/2015, DJe 1º/7/2015)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ADICIONAL DE 
INVALIDEZ. VERIFICAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
SÚMULA 7 DO STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULAS 282 E 356 DO STF.
1. Da análise do acórdão recorrido, observo que a manifestação da Corte a quo 
não abrange a tese invocada pelo recorrente sobre o art. 69 da Lei 8.237/91, no 
sentido de que "a lei assegura, também ao inválido que necessita de assistência 
médica (a nível ambulatorial, ou seja, fora do ambiente de internação), o 
auxílio-invalidez", nem foram opostos embargos de declaração para suscitar o 
indispensável pronunciamento a respeito. Incidência das Súmulas 282 e 
356/STF.
2. O Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas e 
probatórias da causa, ao dar parcial provimento à apelação, entendeu que o 
agravante não necessita de cuidados especiais de enfermagem permanentes nem 
de internação em instituição apropriada, sendo incabível, portanto, o adicional de 
invalidez.
3. Portanto, modificar o acórdão recorrido, como pretende o recorrente, 
demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é 
defeso a esta Corte, em razão do óbice da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AgRg no AREsp 599.864/RJ, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 7/5/2015, DJe 13/5/2015)

No tocante à suposta violação dos arts. 20, § 4º, do Código de Processo 
Civil/1973; 1º e 2º-B da Lei n. 9.494/1997; 97 da Constituição Federal; 35 e 59 da 
Lei n. 4.320/1964; e 9º da Lei Complementar n. 101/2000, observa-se que os 
referidos preceitos normativos não foram objeto de debate e deliberação pela 
Corte de origem, mesmo com a oposição dos embargos de declaração, o que 
redunda em ausência de prequestionamento da matéria, aplicando-se, ao caso, a 
orientação firmada na Súmula 211/STJ (Inadmissível recurso especial quanto à 
questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada 
pelo Tribunal a quo).

Nos termos da reiterada jurisprudência desta Corte, para que se tenha por 
prequestionada determinada matéria, é necessário que a questão tenha sido objeto 
de debate, à luz da legislação federal indicada, com a imprescindível manifestação 
pelo Tribunal de origem, o qual deverá emitir um juízo de valor acerca dos 
dispositivos legais, ao decidir pela sua aplicação ou seu afastamento em relação a 
cada caso concreto, o que não se deu na espécie:
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO 
CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONHECEU DO 
AGRAVO PARA, DE PLANO, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO 
APELO EXTREMO. INSURGÊNCIA DO AUTOR.
1. A ausência de enfrentamento da matéria pelo Tribunal de origem impede o 
acesso à instância especial, porquanto não preenchido o requisito constitucional 
do prequestionamento. Incidência das Súmulas 211 do STJ e 282 do STF.
1.1. In casu, deixou o recorrente de apontar, nas razões do apelo extremo, a 
violação do artigo 1.022 do CPC/15, a fim de que esta Corte pudesse averiguar 
a existência de possível omissão no julgado quanto ao tema.
1.2. Esta Corte admite o prequestionamento implícito dos dispositivos tidos por 
violados, desde que as teses debatidas no apelo nobre sejam expressamente 
discutidas no Tribunal de origem, o que não ocorreu na hipótese.
2. No caso sub judice, para acolher a pretensão recursal acerca do alegado 
cerceamento de defesa decorrente do indeferimento da produção de prova, bem 
como acerca da existência de danos morais indenizáveis, seria necessário o 
revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, providência que encontra 
óbice na Súmula 7 do STJ.
3. Esta Corte de Justiça tem entendimento no sentido de que a incidência do 
referido óbice impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que 
falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, 
tendo em vista a situação fática do caso concreto, com base na qual deu solução 
a causa a Corte de origem. Precedentes.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1.458.813/SP, Rel. Min. MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 24/6/2019, DJe 1º/7/2019)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATOS DE IMPROBIDADE - 
ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS - 
SÚMULA 7/STJ - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 
282 E 356 DO STF E 211 DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL.
1. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a 
despeito da oposição de embargos de declaração, impede o seu conhecimento 
(Súmula 211 do STJ), bem como é manifestamente inadmissível o recurso 
especial em relação às teses que configuram inovação recursal e, por isso, não 
foram apreciadas pelo acórdão recorrido.
2. Inviável análise de pretensão que demanda o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.
3. É inadmissível o recurso especial se o dispositivo legal apontado como violado 
não fez parte do juízo firmado no acórdão recorrido e se o Tribunal a quo não 
emitiu qualquer juízo de valor sobre a tese defendida no especial (Súmulas nºs 
282 e 356/STF).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp n. 15.180/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, SEGUNDA 
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TURMA, DJe 10/5/2013)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 
4º, I, do RISTJ, não conheço do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 27 de novembro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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